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INDICAÇÃO  Nº  574,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências para que a Santa Casa de Misericórdia de Franca seja transformada num Hospital Regional.

JUSTIFICATIVA

Franca é a capital administrativa da região nordeste do Estado, aglutinando – de fato – mais de 50 (cinqüenta) municípios vizinhos.

E nessa condição, acaba por atender também praticamente toda a demanda do setor da saúde na região.

Com isto, a cidade está sentindo uma já considerável carência neste fundamental serviço, pois os investimentos na área não têm acompanhado a evolução dos atendimentos prestados.

Assim, necessário se faz uma reestruturação da saúde na região de Franca, redimensionando os parâmetros à realidade fática contemporânea, a exemplo do que já foi feito – com sucesso – nas cidades de São José do Rio Preto e São José dos Campos, dentre outras.

Além de maiores investimentos, o novo Hospital Regional deverá passar por uma reforma e ampliação física, bem como ser equipado com aparelhos mais modernos e de alta tecnologia, que hoje se constitui na grande deficiência da Santa Casa, acarretando enormes percalços aos milhares de usuários do serviço público de saúde.

É a questão que submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.

Sala de Sessões, em 14/05/2003

a) GILSON DE SOUZA
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